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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 ESTADO DO PARANÁ 
Edital de Convocação para Audiência Pública 

1º Quadrimestre de 2022 
 
               O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, CONVOCA a população em geral 

e as Entidades representativas do Município para participarem da Audiência Pública para avaliação 

do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 1º Quadrimestre de 2022, a ser realizada no dia 

27 de maio de 2022, às 15h, na Câmara Municipal, situada à Praça Pio X, 260, em Jundiaí do Sul – 

PR, atendendo ao § 4o, do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Embora não sejam mais obrigatórias, recomendamos a adoção de medidas 

de prevenção de contaminação contra o Covid-19 durante a sessão tais como: uso de máscara, 

higienização das mãos com álcool em gel, respeito à distância de 1,0 metro entre os participantes. 

 

    

                                  Jundiaí do Sul, 10 de maio de 2022. 
 
 

Eclair Rauen  
        PREFEITO MUNICIPAL 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ DO SUL/PR 
Edital de Convocação para Audiência Pública 

1º Quadrimestre de 2022 
 
                        A Diretora do Departamento Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, 

CONVOCA a população em geral e as Entidades representativas do Município para participarem da 

AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativa ao 

1º Quadrimestre de 2022, a ser realizada no dia 27 de maio de 2022, às 14h, na Câmara Municipal, 

situada à Praça Pio X, 260, em Jundiaí do Sul – PR, atendendo ao § 4o, do artigo 9º 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Embora não 

sejam mais obrigatórias, recomendamos a adoção de medidas de prevenção de contaminação contra 

o Covid-19 durante a sessão tais como: uso de máscara, higienização das mãos com álcool em gel, 

respeito à distância de 1,0 metro entre os participantes. 

 

 

                                                          Jundiaí do Sul,10 de maio de 2022 
 
 
 

Cássia Regina Paiva 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
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